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Ofício nº 005/2025 – GAB/CMS                                                       

 

Londrina, 07 de maio de 2025

 

Prezados (as) Conselheiros (as)

Convocamos vossa senhoria para a 369ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal
de Saúde de Londrina, a realizar-se no dia 21 de maio de 2025, às 13h30, no
Auditório do Hospital da Zona Sul, rua das orquídeas, nº 75, tendo como pauta:
 

1. 13h30: Aprovação da Pauta da 369ª e da Ata da 368ª Reunião Ordinária do CMS;
2. 13h50: Apresentação do Plano de Vacinas nas Escolas; 
3. 14h15: Discussão e Aprovação de Moção de Repúdio à Incitação de Recusa

Vacinal por Parlamentares Municipais;
4. 14h30: Apresentação do Relatório Quadrimestral;
5. 15h00: Aprovação do Plano de Recurso de Emenda para PMAE-Cirugia;
6. 15h15: Aprovação do Remanejamento do Recurso do Plano de Aplicação CAPS 3-

Estado;
7. 15h30: Cerimônia em memória às vítimas da AIDS e Apresentação de dados e

indicadores de HIV/AIDS;
8. 16h00: Apresentação do Projeto PET-Saúde;
9. 16h15: Relato e discussão do Diagnóstico das UBS Região Norte;

10. 16h30:Apresentação dos Dados atualizados sobre Arboviroses -SMS-DVS-
Diretoria de Vigilância em Saúde;

11. 17h00: Informes;
12. 17h15: Teto Máximo para Encerramento.

Lembramos a todos que para atender a deliberação dos conselheiros municipais de
saúde quanto ao cumprimento do teto máximo para encerramento da reunião, foi
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estabelecido o tempo de três minutos para fala de cada conselheiro. Pedimos que
caso haja outra proposta para o cumprimento do teto máximo para encerramento
de reunião, que seja sugerido no início da mesma.

Atenciosamente,
Fernando Cesar I. Marcucci

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Londrina

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando César Iwamoto Marcucci,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em 08/05/2025, às 13:35,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15543505 e o código CRC 8AA70118.

Referência: Processo nº 60.014935/2025-25 SEI nº 15543505
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